
INDICAÇÃO Nº 
620
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação dos recursos necessários para implantação da Cooperativa de Reciclagem no município de GUAPIARA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância da adoção de medidas que visam à melhoria das condições de vida em nosso planeta,

Considerando o respeito e a responsabilidade que devemos ter com o meio ambiente,

Considerando que a organização e a implantação de uma cooperativa de reciclagem é uma das medidas de relevante significado na vida de nossos municípios,

Considerando que a implantação de uma cooperativa de reciclagem além de proporcionar melhoria na qualidade de vida da população, ainda contribui diretamente para geração de trabalho e renda com dignidade para nossos cidadãos,

Considerando o contato efetuado pela Administração Municipal de Guapiara com a organização Cata-Vida – Rede Solidária das Cooperativas de Reciclagem de Sorocaba e Região, e que a mesma irá disponibilizar todos os serviços de organização, capacitação e acompanhamento do projeto,

Requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção das providências urgentes e necessárias para implantação da referida Cooperativa de Reciclagem, que sem dúvida alguma, contribuirá de modo significativo para a melhoria do meio ambiente e da qualidade de vida da população do município de Guapiara.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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